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ANEXO ll - L4INUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" ,,..,,../,..,, QUE FAZEM
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE IPUEIRAS, POR INTERMÉDIO
DO (A) E

O Município de lpuêiras/CE, pessoa juridica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o no

07.680.846/0001€9, com sede no Parque da Cidade José Costa Matos, s/n, bairro Centro, CEP 62230-000,
lpueiras/CE, neste ato representado(a) pelo(a) . ... lcargo e nome), nomeado(a) pela Portaria no

... ., 0e .. de...... ...... ....... de20..., publicada noDOMde..... de ............... de.......... ' 
portador da MatrÍcula

Funcional no .........., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) ................ ínscrito(a) no

CNPJIMF soô, o /ro ....., sediado(a) na ................ doravante designado
CONTRATADO, l,]este aio representado(a) por ................................. (nome e funçâo no contratado),

ccnforme alos ôonstiÍoflyos da emprcsa OU procuração apresentada nos aútos, tendo em vista o que consta
no Processo no... .... .............. eem observância às disposiçÕes da Lei no'14.133. de l"deabril de2021,
e demais legislagáo aplicável, resolvem celebrar o presente TeÍmo de Contrato, decorrente do Pregào

Elelronico n....1.., mediante as cláusulas e condiçóes a seguir enunciadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1. Oobjetodopresenteinstrumentoéacontrataçãode........ . .. ...... ..., nas condiçÕes estabelecidas
no Termo de Referência.

2.O eto da contra

Vinculam esta contrataçâo, independentemente de transcrição
1. O Termo de Referência;
2. O Edital da Licitação;
3. A Proposta do contratado;
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. -

cLÁUsULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
1. O prazo de vigência da contratação é de contados do(a)

. na forma do aftiqo 1 da Lei n" 14.133 de 2021

g'

o prazo de vigência será automatícamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quiando o objàto não for concluldo no perlodo firmado acima, ressa/yadas as providências

cabÍveis no caso de culpa do contratado, prevlstas nêsfe instrumento

1

Pê.q. dê cidâde .lo5é Costa Môtos, o1 - centro | ,p!eirss - Ceãíá
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3

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO
O pÍazo paía pagamento e demais condiçÕes a ele referentes encontram-se no Termo de Rêferência.

CLÁUSULA OUARTA - REAJUSTE
As regras acerca do reajuste do valor contratual sáo as estabelecidas no Termo de Referência, anexo

a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
1. Não haverá exigência de garantia contratual da exêcução.
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cLÁusuLA sÉTrMA - ENTREGA E REcEBTMENTo Do oBJETo '{:1i- "'

As condiçÕes de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de ReÍerência,
anexo ao Edital.

cLÁusuLA otrAVA - oBRtcAçoEs Do CoNTRATANTE
2. Sáo obrigaçÕes do Contratante:
3. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo Contratâdo, de acordo com o contrato

e sêus anexos;
4. Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Têrmo de Referência;

S. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreçÔes veriÍicadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituÍdo, reparado ou corrigido' no total ou em parte, às suas

6
7

expensas;
Acompanhar ê fiscalizar a execuçá o do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contrâtadoi

Comunicar a emprêsa para emissã o de Nota Fiscal no que pertine à pârcela incontroversa da

execuÇâo do objeto, para efeito de liquidaçáo e pag amento, quando houver controvérsia sobre a

execuçâo do objeto, quanto à dimensão, qualidade ê quantidade, conforme o art. 143 da no

14.133 de2
8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no Prazo,

forma e condigóes estabelecidos no presente Contrato;
9. Aplicar ao Contretado as sançÕes previstas na lei e neste Contrato;
10. Cientificar a Procuradoria-Geral do Municipio para adoçáo das medidas cabÍveis quando do

descumprimento dê obrigaçÕes pelo Contratedoi
I 1 . Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaÇÕes e reclamaçÕes reiacionadas à execução

do presente Contrato, ressalvados os requêrimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
i. A Adrini"traçáo terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, âdmitida a prorrogaçáo motivada, por igual período.

12. Responder eventuais pedidos de ieestabelecimento do equilÍbrio econÔmico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de XXXXXX
13 Notlicar os em/telrles clas garantÊs qLtanto ao início de processo administrativo para

apuraÇão de descLÍtnprimento de c/áusr/as contratLtaB
14. A Administraçáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Conkatado com

terceiros, aináa que vinculados à execuçâo do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁUSULA NONA. OBRIGAçÔES DO CONTRATADO
l. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçÕes constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigaçÕes a seguir dispostas:
2' Entregâr o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em poftugués. e

da relaÇáo da rede de asslstênc,a técuica autorizada:
3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa

do Consumidor (Lêi n" 8.078, de 1990);
4. ComunicaÍ ao contÍatante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a datâ da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;
5. Atender ài déterminaçÕes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoÍidade

superior (art. 137. ll. dá Lei n.t14.133. de 2021) e pÍestar todo esclarecimento ou inÍoÍmaçáo por

êles solicitados;
6. Reparar, corrigir, removeÍ, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte' no

prãzo fixado pãlo fiscal do contrato, os bens nos quais sê verificarêm vÍcios, defeitos ou incorreçóes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;
7. Responsabilizar-se pâlos vÍcios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como po-rlodo ê

qr"tiu"r dano causado à Administração ou terceiros, nâo reduzindo essa responsabilidade a

fl-scatizaçao ou o acompanhamento daêxecuçáo contratual pelo contratante, que ficará autorizado

Pêrq. ciê Clclàde José Cottâ Mê!os, O1 - Cenlro I lpueirês - Cea.á
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a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos
danos sofridos;

8. Quando não for possível â verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornêcedores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçáo do contrato, junto com
a Nota Fiscal pâra fins de pagamento, os sêguintes documentos: 1)prova de regularidade relativa
à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à DÍvida Ativa da União;
3) certidóes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicÍlio
ou sede do contratado; 4) CeÍtidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas - CNDTi

9. Responsabilizar-se pelo cumpÍimênto de todas as obrigaçôês trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilrdade ao contratante e náo poderá onerar o objeto do contrato;
10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execuçáo do objeto contratual.
1 1 . Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas,

todas as condiçôes exigidas para habilitação na licitação;
13. Cumprir, durante todo o perÍodo de êxecução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislaÇão (art. 1 16. da Lei n.o 14.133. de 2021 );

14. Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íiscal do
contrato, com a indicaçâo dos empregados que preencheram as refeÍidas vagas (art. 116,

oaráqrafo único. da Lei n." 14.133. de 2021);
15. Guardar sigilo sobre todas as inÍormações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
16. Arcar com o ônus decoírente de eventual equÍvoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposte, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentês de Íatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta náo seja satisfatÓÍio para o

atendimento do objeto da contratação, exceto quândo ocorrer algum dos eventos arrolados no aIL
124, ll, d, da Lei no 14 133. de 2021

'17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipa l, as normas

de segurança do contratante;
18. Atocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao

peieíto cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensllios demandados, cuia quantidade, qualidade e

tecniologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislaçáo de regência:
19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha
acesso por força da execução deste contrato;

20. Conduzir os Írabalhos com estrita observância às normas da legislação peftinente,

cumprindo as determinaçÕes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de

execução do obieto e nas melhores condiçÕes de segurança, higiene e disciplína.
21. Subméter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especlflcagÕês do memoríal descritivo
ou instrumento congênere.

22. Não permitír a utilização de qualquer trabalho do menor de dezessels anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

2, cLÁUSULA DÉCIMA- INFRAÇÕES E SANÇÓES ADMINISTRATIVAS
1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133. de 2021, o contratado que:

a. der causa à inexecuçáo parcial do contrato;
b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c. der causa à inexecuçáo total do contrato;
d. ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da contrataçâo sem motivo justificado;

e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
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praticar ato fraudulento na execuçâo do contrato;
comporta r-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer na lureza,
praticar ato lesivo p revisto no art. 50 da Lei no 12.846. de 10 de aoosto de 2013

Seráo aplicadas ao conÍatado que incorrer nas infraçÕes acima descritas as seg

Advertência, quando o contratado der causa à inexecuÇáo parcial do contrato,

W tbo

"WXlb.j9-
f.

s
h

2

.ius

-d'

tificar a imposiçâo de penalidade mais grave art. 1 daL " 14.133

lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas n

do subitem acima deste Contrato, sempre que nâo se justiflcar a imposiçáo de penalid

iv. Multa:

156, o. da Lei n ' 14.133. de 2021

1. Antes da aplicaçáo da multa será facultada a defesa do inteÍessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação art. I da Lei no 14.133 202

2. Se a multa aplicada e as indenizaçÕ es cabíveis forem supe riores ao valor do Pagamento

êventualmente devido pelo Contratante ao Conkatado, além da Perda desse valor, a diÍerença

será dêscontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8" da L in'
14.133. de 2021

l.moratÓriade....'%(...,.porcento)pordiadeatrasolnjustificadosobreovalorda
parcela inadimplida, até o limite de ( ) diasl . ..

z. noratóriaià .1. y" t . . por r"nto) por àia dé atraso iniustifícado sobre o valor total

aoíjont^tã,-ule o ,'aximo ae " "ú i' " por cento) ' 
pela inobseváncia do prazo fixado

para apresentaçáo, suptementação ou reposição da garantia'

i.õatra'sosupeio"XffidiasautorizaaAdministraçãoa
proro*, à 

"'tinçào 
do contrato por descumprímento ou 9umpimento

írngini d' """ àáusulas, conforme dispôe o inciso I do art 137 da Lei n'

14.133, de 2021.

s. 
"orp"nrriori^' 

i" .. . .u (....... por cento) sobre o valor total do contrato, nocasode

inexecuÇão total do objeto'

3. A aplicação oas sançoeJ pievat"i n".1. contrato náo-exclui, em hipótese alsllgl a obíigação de

ieparaçao integral do dano càusado ao Contratante (art. 156. §9o, da Lei no 14.'133. de 2021)

+.'- -'iãOasãs 
sanções previsiãJ nesiJCóntrato poderâo ser aplicadas cumulativamente com a multa (art'

1

uintes sançÕes:
sempre que náo se

;

as alíneas "b". "c" e
ade mais grave (art.

156, § 40, da Lei no 14.133, de 2021);
iii@eparalicitarecontratar,quandopraticada":?:,"9n9Yl".deScritaSnaS

alÍneas ,,e,,, ,,f,, ,,§,' e ',h,, do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem

à imposiÇao de [enalidade mais gíave (art. 156, §5o, da Lei no 14 133' de 2021)'

7

encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

ü ;ü;;; ;;ri; o- de xx (ixxú dias, a contar da data do recebimento da

ampla
Lei no

3. Previamente ao
administrativamen
comunicaÇão enviada pela autoridade competente

A aplicação das sançÕes realizar-se-á em Processo administrativo que asseg uÍeocontraditÓrioea

defesa ao Contratado, observando-se o Procedimento previsto no caPut e Parág rafos do art. 158 da

14 133. de 2021 para as penalidadês de impedime nto de licitar e contratar e de declaraÇâo de

156 da in"14 de2 21
dade para licitar ou contratar.
Na aolcacâo das sanÇÔes serâo considerados

" 
naiurezá e a gravidade da infraÇáo cometidal

as peculiaridades do caso concreto;
as circunstàncias agravantes ou atenuantes;

inidonei
o.
a.
b.
c.
d. os danos que dela provierêm para o Contratante;

;il;1";i"iâ" a 
" 

ãp"rr"içoaineÃtã o" progiáma oe integridade, conforme normas e orientaÇÕes dos

órgáos de controle.
T.osatosprevistoscomoinfraçóesadministrativasnaLein"l4.l33.de2o2l,ouemoutrasleisde
licitaçÕes e contratos oa nomrnrsiráiáá-Éuoti"" qr" tamoem se;ãm tiprrrcaoos como atos lesivos na Lei no

12.846. de 2013, serâo apura-dàs'ã ]y§ao9s conjuntamente nos mesmos autos' observados o rito

o,o|ãime,.,t " 
rutoridade competente âeiinidos na reÍerida Lei (art. 159).

Pà.q. da Cldêde losé Cott; Màto5. O 1 - Cenlro I lpueirês - Ceàrá
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I A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

do direito para facilitar, encobrir ou dissimulaÍ a prática dos atos ilÍcitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusáo pâtrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançóes aplicadas à pêssoa juridica seráo

estendidos aos seus administradores e sÓcios com poderes de administração, à pessoa jurÍdica sucessora

ou à empresa do mesmo ramo com Íelaçâo de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

obsêrvados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisê jurÍdica préviâ

da Lei no I de 2021
9 OContratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaÇáo da

sançáo, informar e manter atualizados os dados relativos às sançÕes por ela aplicadas, para fins de

pu b licid ade no Cadastro Nacional de Empresas lnidÔneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empres as Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 . da Lei no 14.1 33. de

que o contratado possua com o mesmo Órgáo ora contratante

2021).
7õ. ' ns sançóes de impedimento de licitar e contratar e declaraÇáo de inidoneidade para licitar ou contratar

são passÍveis d'e reabilitaçáo ne forma do art. '163 da Lêi n0 14'133/21
j1. Os débitos do coÁtratado para coÃ a Administraçâo contratante, resultantes de multa administrativa

e/óu indenizaçÕes, náo inscritos em dívlda ativa, poderáo ser compensados, total ou parcialmente, com os

irÀoitos oevioàs pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administretivos

§c

12. CLÁUSULA OÉCIMA PRIMEIRA-- DA EXTINÇÂO CONTRATUAL
1'ocontratoseextinguequandocumpridasasobrlgagõesdeambasasparÍêgaindaque

isso ocona antes do prazo estipulado para tanto'

2. Se as obrigações ná'o forem cumpridas no prazo estípulado, a uig,ncía-ficará prorrogada

atéaconctusãodoobjeto,casoemquedeveráaAdmínistraçáoprovidenciara
readequaçá o do cronograma fixado para o contrato

1. Quando a não concl usão do contrato refeida no item anterior decorrer de Çulpa do contratado:

licará ele constituído em mora, sendo-lhê aplicáveis as respectivas sanções admínistrativas: e

poderá a Administraçáo optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as mêdidas admítídas

em lei para a continuidade da execução contratual
4 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçóes nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos Previstos no art 7da o 14.1 , bem como amigavelmente,

a
b

13. c
Lei n.o 3 de

1

assegurados o contraditório e a ampla defesa'
1. Nesta hipÓtese, aplicam-se também os artioos 138 e'139 da mesm? Lei

2. A alteraçáo sociai óu a modificação da finllidade.ou da estrutura da empresa náo ensejará a

rescisáo se náo restringir sua capacidade de concluir o contrato'

1 , Se a operaÇáo imlticãr muaança da pessoa jurÍdica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva
5. O termo de rescisão, sempre que posslvel, será precedido:

i. aat"nço dos eventoà coÁtraiuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

2. Relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

3. lndenizaçÕes e multas.
6. A extinção do contrato nào configura óbice para o reconhecimento do desequilÍbrio econÔmico-

tinanceiio, r,ipoiese 
"m 

que será cãnceoiàã inoenizaçao por meio de termo indenizatório (aÍl 131 caDut' da

1

USULA D

As despesas
consignados
discriminada:

Gestáo/Unidade:
Fonte de Recursos:
Programa de Trabalho
Elemento de DesPesa:
Plano lnterno:
Nota de Empenho:

êrul secunol- DorAçÃo oRÇAMENTÁRIA
ááiorr"nt"t da presenti contratáção correrão à conta.de recursos específicos

ü-ótç"r""to do MunicÍpio de ipueiras deste exercÍcio, na dotaçáo abaixo

I

I
t
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ção deste
1". da Lei

2. A dotação relativa aos exercÍcios financeiros subsequertes será indicada apÓs aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.,14. CLÁUSULA OÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS
1. Os casos omissos seráo decididos pelo contratante, segundo as disposiçÕes contidas na Lei d

14.133 de 2021 , e demais noímas Íederais aplicáveis e, subsidiariamente, sêgundo as disposiçÕes

contidas na Lei n" 8.078. de 1990 - Códi oo de Defesa do Consumidor -enormaseprincÍpios
oerais dos contratos.

cLIUSULA DÉCIMA QUARTA- ALTERAçÔES
. Eventuais alteraçóes contratuais regeÊse-âo pela disciplina dos1

2

3

condiçÕes contratuais, os acréscimos ou

25% (vinte e cinco poÍ cento) do valor inicial

atualizado do contrato.
náói.tror quê náo caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados por simples apostila,

disãensada a celebraçâo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133. de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- PUBLICAçAO

14. í 33, de 2021
O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas
supressóes que se fizerem necessários, até o limite de

1. lncumbirá ao contratante divulg ar o presente instrumento no Portal N

Públicas (PNCP), na forma Prevista no art. 94 Lei 14.13 2021

sítio oficial na lnternet, em atenção ao Decreto Municipal n' 1512023

" 14.133121

[Lacal], {dial de [mês] de [ana]

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS
1-
,)

acional de contrataçÕes
bem como no respectivo

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de lpueiras para dirimir os litígios que decorrerem

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçáo, conforme
da execu
art. 92, §
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ANEXO III - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA OE REGISTRO DE PREçOS
ÓRGAO OU ENTIDADE PÚBLICA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.".... . .

FoÍnecedot (razã o social, CNPJ/MF, endereço, con tatos, representante)

-;H*W )63
«

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRAS, através das Secretarias de

com sede no(a) ......, na cidade de ........, inscrito(a) no cNPJ/MF sob o no ....., neste ato representado(a)

pelo(a) .. liaigo e nome1, nomeado(a) pela portaria no...... de ..... de ...... de 200..., publicada no ....... de

...4'"' . <ie..]., portaAoi Oa matrÍcula Íuncional no...................,,considerandoojulgamentodalicitaÇáona

.óo"tio"o" de pregáo, na Íorma etetÍônica, para REGISTRS DE PREÇ6S n". .. ../20.. , publicada no. de

..i ....tZO ., jrocésso adminisÍativo n." .. . , RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s)

e quarifaaOa(sy nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)

cotãOa1s1, atêndendo as condiçÔes previstas no editel, súleitando-se as pârtes às normas constantes na Lei

n" l+.f'fá, de ,1" de abril de 2021, nô Decreto n.o 11.462, de 31 de março de 2023, e em conÍormidade com

as disposiçÕes a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o rêgistro de pÍeços para a eventual- contrataÇâo de .. .... '

especiÍicado(s) no(s) item(ns).......... áo .......... iermo de Reierência, anexo .... . [do adital de Licitaçáo no

. ..'..... nO . lài po'Aviso dà Clontrataçáo Direta nol, que é parte integrante dêsta Ata, assim como as propostas

cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcriçâo'

2. DOS PREÇOS, ESPECIFTCAçÔES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificagÕes do objeto, as quantidades mÍnimas e máximas de cada item,

fornecedor(es) e as demais condiçÕes oÍertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item
do
TR

X

Marca
(se exigida

edital)

Modelo
(se exigido no

edítal)

Valor Un Prazo
garantia

ou
validade

EspecificaÇão

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preÇos consta como anexo a esta

ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

O órgáo gerenciador será o ......(nome do Órgão)....

{Alémdogerenciador,nãohá[ou]são}Órgãoseentidadesp(lbticaspaiicipantesdoregistrode

Q u a ntida
de

l\,4 Ínima

Quantidade
l/láxima

U n idade

preÇos

Item no --6rgãos Partapantes Unidade Quantidade

Pàrq. dê Cldsde José Co5tà MàEos. o 1 ' Centro I lpLJeirês - Ceêíá
( NP r.07.6tJO.846/0001 69 IE.116.92Ol96"O
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4. OA ADESÀO À lra o: REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgáos ê as enÍdades da Administraçáo PÚblica federal, estadual,

distrital e municipat q=ue não paniciparam do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços

na condiçáo de náo paiicipantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesáo, inclusive em stÍuaÇÕes de provável

desabastecimento ou descontinuidade de seNiço p(tblico;

4.1.2. demonstraçáo de que os valores registrados estão compatlveis com os valores praticados

pelo mercado na forma do aft. 23 da Lei no 14.133, de 2021: e

consulta e aceitação prévias do órgáo ou da entidade gerenciadora ê do fornecedor.

4.2. O órgão ou entidade garenciadora poderá reieitar adesÕes caso o/as possam acarretar prejuízo à

execução diseus própios contratos ou à sua capacidadê de gerenciamento'

4.3. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da Çontratação, p.oderá ser prorrogado

ei,icepcion'atmente, àediante solicitação do Órgão ou da entidade não paiicipante aceita pelo Órgáo ou pela

àniiáade gerenciadora, desde que respeítado ô limite temporal da vigência da ata dê registro de preços

4.4. O órgào ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preç9: d.a qual 
.seia ,integrante, 

na

qualidade dã náo pafticipante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados

os requisitos do item 4.1 .

Oos limites para as adesões

4.5. Ás aqulsições ou contrataçÕes adícionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta

p,õr cento dos quàntitativos dos lléns do instrumento convocatÓrio registrados na ata de registro de preços

para o gerenciador e para os pafticipantes.

4.6. o quantitativo decorrente das adesÔes não poderá exceder, na totatidade, ao dobro do quantítativo

ii caaa 
'item registrado na ata de registro de preços para o gorenciador 3. o;^ 

lyticíqantes,
iidependentementé do número ià orgaos oí entidades' nãô paiicipantes que adeirem à ata de registro de

preços.

4.7. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por Órgáo:

e entiaaaái ai naÀinistraçaô piiiiiii teier"t, estaduat, distritat e municipal, a adesão à,ata de ragistro de

íÃiçài g"*n"Aaa peto Ministerio da Saúde não estará suieíta ao limitê previsto no item 4.7.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por Órgáos e entidades da Administração Públice estadual'

distrital e municipal pooera ser eiigioa pàra tins ie traÀsferências voluntárias, nâo ficando-suierta ao limite de

qr" iiãtã o item 4.7, 0".0" qu".ài" JJtiinada à execuçâo descentralizada de programa ou projeto federal e

doÀprovaOa a compatibilidaàe dãã preÇos registrados côm os valores praticados no mercado na forma do art'

23 da Lei no 14.133, de 2021.

Vedagão a acréscimo de quantitativos

4.g. É vedado eÍetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços'

5.VALIDADE,FoRMALIzAçÃoDAATADEREGISTRoDEPREçoSEcAoASTRoRESERVA

5.1' A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a. partir do primêiro dia Útil

iuOsequente a data de divulgação-no PNCP, pódendo ser prorrogada por igual perÍodo, mediante e ânuência

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso'

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no píÓprio

instrumento contratual e oú*àra no moménto da contrataçáo e a cada exercÍcio Íinanceiro a

Pàro. dá Cicjóde -losé Coet; Mô1o5, o 1 - Cêntro I lpuei'as - Ceêrá
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disponibilidade de créditos orçamentáÍios, bem como a previsão no plano plurianual, quando ulàpãssáí
1 (um) exercício flnanceiro.

5. j.2. Na formalizaÇáo do contrato ou do instrumento substrtuto deverá haver a indicaÇáo da

disponibilidade dos créditos orÇamentários respectivos.

5.2. A contrataÇáo com os fornêcedores registrados na ata será lormalizada pelo Órgão ou pela entidadê

interessada por intârmédio de instrumento confratual, emissão de nota de êmpenho de despesa, autorizaçâo

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art 95 da Lei n" 14 133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o itêm 5.2. deverá ser assinado no prazo dê validede

da ata de registro de Preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art

124 da lei n" 14.133, dê 2021.

5.4. Após a homologação da licitaçáo ou da contrataÇão direta, deveráo ser observadas as seguintes

condiçÕes para Íormalização da ata de registro de preços:

S.4. j . Seráo registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatáÍio, devendo ser observada

à possibilidade de o liõitante oferecer ou náoproposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edlÍal

ou no aviso de contrataçáo dieta e se obrigaÍ nos limites dela;

5.4.2. será incluÍdo na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.l.Aceitaremcotarosbens,asobrasouosserviçoscompreÇosiguaisaosdoadjudicatário,
observada a classiÍicaÇão da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original

5.4.3. será Íespeitada, nas contrataçÕes, a ordem de classificaÇâo dos licitantes ou dos

fornecedores registrados na ata.

5.5. o registro a que se reÍere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o

caso de impõssibilidade de atendimento pelo signatário da ata'

5.6. Para fins da Ordem de Classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem. reduzir suas

óiãpo.t6 pãrà o preço do adjudicatário aniecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitaçáo dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o ilem 5'422

iàmente será efétuada quando houver necessidâde de contratação dos licitantes remanescentes' nas

seguintes hipóteses:

5.7 .1. Quando O lioitante Vencedor nâo assinar a ata de Íegistro de preços, no prazo e nas condiçÕes

estabelecidos no e dítal ou no aviso de contrataçáo direta: e

5.7 .2. euando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipÓteses

previstas no item 9.

5.g. o preço registrado com indicaçáo dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços'

5.9. ApÓs a homologação da licitação ou da contratagão direta, o licitante mais bem classificado ou o

lornecedor, no caso da óontrataÇão diréta, será convocado para assinar a ata de registro de preÇos, no prazo

" 
nriãónoiç0"" estabetecidos Àã uãiiãiã"f i.,ução ou no aviso de contrataçáo direta, sob pena de decair o

áireito, sem'prejuizo das sançóes previstas na Lei no 14'133' de 2021

5.9.1. O prazo de convocaçáo poderá ser prorrogado 1 (uma) vez' por igual perÍodo' mediante

soiüitaçao do li;itante ou forneceàor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente

justificáda, e que a justiflcativa seja aceita pela Administração

5..10. A ata de registro de preÇos será assinada por meio de assinatura digital ê disponibilizada no sistema

de Registro de Preços.
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OS5.11. Quando o convocado náo assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçôes esta
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no edital ou no aviso de contrataçáo, e observâdo o disposto no item 5.7, observando o itêm 5.7 e subitens,

fica facultado à AdministÍação cónvocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na oÍdem de

classificação, para fazê-lo ém igual prazo e nas condiçÔes propostas pelo primeiro classiÍicado.

5.j2. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.í, aceitar a contratação nos têrmos do

item anterior, a Administração, obseÍvados o vaior estimado e sua eventual atualizaçáo nos termos do edital

ou do aviso de contrataçáo direta, podeÍâ:

5.12.1. Convocar para negociaÇáo os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preÇos

foram registrados sem reduçãõ, oblervada a ordem de classificagâo, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preÇo do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condiçóes ofertadas pelos licitantes ou Íornecedores

remanescentes, atendida a ordem classiticatória, quando frustrada a negociaÉo de melhoÍ condiçáo.

5.1 3. A existência de preços rêgistrados implicará compromisso de Íornecimento nas condiçõês

estabelecidas, mas nâo obrigará a Aãministraçáo a contratar, Íacultada a realizaçáo de licitaçâo especÍfica

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada

6, ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREÇOS REGISTRAOOS

6.1 . Os preços registrados poderáo ser altêrados ou atualizados em decorrência de eventual reduçáo dos

preços praticadts no-mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,

nas seguintes situaçÕes:

6'1.1.EmcasodefoÍgamaior,casoÍortuitooufatodoprÍncipeouemdeclrrênciadeÍatos
imprevisÍveis ou previsíveis dá consequências incalculáveis, que-inviabitizem a.e.le:u?âo^g:,ata tal como

óáLtuao" nos teimos da atÍnea,,d,,do inciso lt docaputdoart. 124 daLei n"14.'133, de 2021i

6'1,2- Em caso de criação, alteraçáo ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

suferveniencia de disposiçôeá tegais, com comprovaàa repercussão sobre os preços registÍados;

6.1,3.NahipÓtesedeprevisáonoeditalounoavisodecontrataÇãodiretade.cláusulade
iéa1ústamento ou rêpactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de2021.

6.l.3,l,Nocasodoreajustamento,deveráserrespeitadaacontagemdaanualidadeeoíndice
previstos Para a contrataÇáo;

6.1.3.2. No caso de repactuaÇão, poderá ser a pedido do interessado' conforme critériÔs definidos

para a contratação.

7. NEGOCIAçÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior-ao preço praticado no mercado por motivo

rrp"*"niãntá o Orgao ou àntiààOe-gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

7'1'1'casonâoaceitereduzirseupreçoaosvalorespraticadospelomercado,ofornecedorserá
liberado do compromisso 

-rriuriao 
qúanio ao item registrado, sem aplicaçáo de penalidades

administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro

de reserva, na ordem Oe classificaçao, para veriÍicãr se aceitam Íeduzir seus preços aos valoÍes de

mercado e não convocará os licitantás ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado'

7.1'3.SenãoobtiverêxitonasnegociaçÕes,oÓrgãoouentidadegerenciadora.procederáao
cancelamento da ata dê r"gi"iià-à" preçosl adotãndo as mãdidas cabívêis pâra obtençáo dê contratação

mais vantajosa.

7.1.4. Na hipÓtese de reduçâo do prêgo rêgistrado, o gerenciador.comunicará aos Órgãos e às

eniidades que tiveÍem nr.áOo 
"ã'ntratos 

oecãnen-tes da ata de registÍo de preços para.que avaliem a

conveniência e a oportunioaJã oã oiiitànciat"m negociaçâo com visias à alteraçâo contratual' observado

o disposto no art. 124 da Lei n" 14 133, de 2021'
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cumprir as obrigaçôes estabelecidas na ata, será facultado ao fornêcedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovaçáo de fato superveniente que supostamente o impossibilite dê

cumprrr o compromlsso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminherá, iuntamentê com o pedido de alteraçáo, a

documentaÇáo comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado

em relaçáo às condições lnicialmênte pactuadas.

7.2.2. Náo hipótese de não comprovaÇâo da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

|."!irtr"do, o pedido será indeferido pàto Orlao ou entidade gerenciadora e o Íornecedor deverá cumprir

aiobrigaçóes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1,

r". pré;uiro das sançóes previstas na Lei no 14.133, de2021' e na legislação aplicável'

7'2.3,NahipÓtesedecancelamentodoregistrodofornecedor,nostermosdoitemanterior,o
geãciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

ée aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5 7'

7'2.4' Se náo obtiver êxito nas negociaçÕes, o óÍgâo ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamênto da ata de registro de preçoslnos iermos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a

obtenção da contrataÇáo mais vantajosa.

7.2,5.Nahipótesedecomprovaçáodamajoraçãodopreçodemercadoqueinviabilizeopreço
i"!i.trroo, conforme previsto no iiem 7'.2 e no item 7.2.1, o órgáo ou entidade gerenciadora atualizará o

préÇo registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado

7,2'6.oÓrgáoouentidadegerenciadoracomunicaráaosórgãoseàsentidadesquetiverem
firmado contratos decorrentei à, 

"t"-d" 
registro de preços sobre â efetiva alteração do preço registrado,

ôri" Àr" à""f É. , necessidadé de alteraçáã contratual, observado o disposto no art. 124 daLei no 14 133,

de 2021 .

s.REMANEJAMENToDASQUANTIDADEsREGISTRADASNAATADEREGISTRoDEPREçoS
g.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados _nas atas de. registro de pÍeÇos

poJ"rao .é;. i";nanejadas pelo órgÉo ou entidade gerenciadôra entie os órgáos ou as en1dades participantes

e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De Órgâo ou êntidade participante paÍa órgâo ou entidade participante; ou

8.2.2. De Órgáo ou entidade participante para Órgão ou entidade nâo participante'

8.3. o órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento'

8.4. Na hipótese dê remanejemento de Órgão ou entidade perticipante p?!a 
9r -lo-^ou 

entidade não

p",ti"ip"nt", seráo observados os timites previstos no art 32 do Decreto no 11 '462' de 20?3

8.5. Competirá ao Órgão ou à entidade gerenciadora autorizer o rêmanejamento solicitado, com a reduÇáo

áo qrrniii"tiiã iniciatmãnte inã*àáó pão orgáo ou pela entidade participante, desde que haja prévia

".ré.ãià 
aô óigáo ou da entidade que sofrer redugâo dos quantitativos informados.

8'6.casooremanejamentosejaÍeitoentÍeÓrgãosouentidadesdosEstados,doDistritoFederaloude
úunicÍpios distintos, caúerá ao foÃÀcedor beneficiãrio da ata de registro de preços, observadas as condiçÓes

n"ià 
"ét"O"tu"iOrs, 

optar pela rã"itáôao ou não do fornecimento dãcorrente do remanejamento dos itens'

8.7 . Na hipótese da compra cenkalizada, não havendo indicaçáo 
, 9"19, -Ó',S-11-o-' ,pela 

êntidade

oerenciadora. dos quantitativos oos participantes da compra centraiizada, nos termos do item 8.3, a

ãi#iffi;;;;.qr"itiáàoá" pr14 execução descentralizada será por meio do remanêjamento.

Pêrq. de cidàde losé cogtá Màtos. ol _ Centro I lpuei'ês - ceàÍá
( r'lPr.o7,6tl(,.84óIQOOT-69 lE O6.9:lOl96'0
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no edital ou no aviso de contratação direta'

1o.1,1.AssançÕestambêmseaplicamaosintegrantesdocadastrodereservanoregiskodepreÇos
que, convocados, nao nonrará"m'o-ã"Ãóiã.irr" à..,i'"ido injustiíicadamente apÓs terem assinado a ata'

10-2,ÉdacompetênciadogerenciadoraaplicaÇã.o-das]cenalidadesdecorrentesdodescumprimentodo
pactuado nesta ataoeregrstrooe fi"iã tà,r.2", tn" itv do D""reto n" 11.462, de2123), exceto nas hipÓteses

em que o descumprimento drsserie-s'p-eitã ás contrataçoes dos,órqáos ou entidade participante, caso no qual

caberá ao respectivo orgao p"rt,"iiãIrc'ã ãórtrçao dà penatioao'e (art. 8o. inc. lx. do Decreto no I 1'462 de

2023).
,10.3.oÓrgãoouentidadeparticipantedeverácomuniTrag'9roâooerenciadorqualquerdasocorrências
previstas no item g.1, dada 

" 
n""àiiiá"a" o" instauraçâo de pro""iirãnto pura cancelamento do registro do

Íornecedor.

1',|. coNDlçÓES GERAIS

11.1. As condiÇÕes gerais de execuçáo do objeto'. tais.como os prazos para entrega e Íecebimento' as

obrigaÇÕes da Administraçâo 
"-âã-iJr.""oor' 

registrado. penaliáades e demais condições do aiuste'

encontram-se definrdos no ,",rJ"0"-âL-rãiãüir.-Ãúexo Ào'Êotrí õu-Àviso oe coNTRATAÇAo

Pêrq. oà C.oade José Costá Matos' O t _ CenEro I lpueiras - Ceàrá

' Nn r,/ 68fJ I lO/CrOUl o9 lL OÔ eZOI96 O
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ÉrdÚ§-'9, CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS P

REG ISTRADOS

9.1 . o registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

g.l,l.DescumprirascondiçÔesdaataderegistrodepreÇos,semmotivojustiÍicado;

g.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administraçáo sem justificativa Íazoável:

9'1.3'NâoaceitarmanteÍseupreçoregistrado,nahipóteseprêvistanoeÍligo27,§2o,doDecreto
no 11.462, de 2023; ou

g,l.4,Sofrersançãoprevistanosincisosll|oulVdocaputdoart.156daLeino14.133,de2021.

9.1.4,1.NahipÓtesedeaplicaçáodesançáoprevistanosincisosllloulVdocaputdoart.l56daLei
n" 14.133, de 2021, caso J àãl'ãrúáJ" 

"pri"ada 
ao Íornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da

ata de registro oe preços, "pãoãra o órgão ou a entidâde gerenciadora poderá, mediante decisão

fundamentada, decidiÍ peta ,Iá.ri".çaá ãõ *gistro oe preçosl vedadas contratações derivadas da ata

enquanto perdurarem os eÍeitos da sanção'

g.2. o cancelamento de regis$os nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do

ãrãao o, ouãniüàoe g"ren"iaàoià, garantid'os os pflncípios do contraditóÍio e da ampla defesa.

g.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o Órgáo ou a entidadê gerenciadora poderá

ão-nro""iã. rtit"ntes que compóãm o cadaãtro de reserva, observada a ordem de classiÍicaçáo

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo.gerenciador' em determinada ata

de rêgistro dê preços, totaf ou paiãáiÃãÀte, nas ieguintes hipóteses, desdé que devidamente comprovadas

e justiflcadas:

9.4.1. Por razâo de interêsse pÚblico;

g.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou Íorça maior' ou

9.4.3. Se náo houver êxito nas negociações, nas hlpÓteses em que o pÍeço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao pr"ço iàg]$t,d;, iãi iÉ*"i do artigos 26' § 30 e 27' § 4o' ambos do Decreto no

11 .462, de 2023.

DAS PENALIDADES10.

10.1 odescumprimentodaAtadeRegistrodePreÇosensejaÍáaplicaçãodaSpenaIidadesestabelecidas

DIRETA

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em (....) vias de igual teor, que, depois de
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Parq. da Cidade José Costa t''1acos. O 1 : CentÍo 1 lpueirês - CeêÍá

selida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cÓpia aos demais Ó19à6 pafticipan

houver).

Local e data
Assinaturas

Representante legal do órgâo gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) ÍoÍnecedo(s) registrado(s)
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ANExo tv - MoDELos oe oectlnnçÔes

;foÉ rrc,À.
fd,

o
fiQ.-
tu,

(NOMINA E OUALIFICA O LICITANTE), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins

àe proua em processo licitatório N" junto ao MunicÍpio de lpueiras, Estado do C-e-ará, que, em

cumprimento ao estabelêcido na Lei no 9.854, de 27110t1999, publicâda no DOU de 28/10/í999, e ao inciso

XXilll, do artigo 70, da Constituiçâo Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho

noturno, perigolo ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na

condição de apÍendiz, a partir de 14 (quatoze) anos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

....... . ... (CE), ..... de.. ............ ... de......

DECLARANTE

Declaraçãodeinêxistênciadefatosupervenienteimpeditivodahabilitação

(NOMINA E QUAL|FICA O LICITANTE), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins

fenatioaaes câoiveis, que inexiste quãifrãr. fat,o superveniente impeditivo de nossa habilitaçáo para participar

Ãá pr"iàÀtu àertame ltitatório, bem assim que fiàamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores.

Pelo que, por ser a expressáo da verdade, Írma a presente, sob as penas da Lei'

..... ...... (CE), ..... de ............ ........ de.... .

DECLARANTE

DêclaÍação negativa de emprego de sêrvidoÍ do município

NOMINA E QUAL|FICA O LIC|TANTE), DECLARA, para os devidos Íins de direito, especialmente para fins

pãnãf,OrOui 
"ãOrreis 

que não tntegra, no corpo sôcial, nem no quadro íuncional empregado público, ou

membro comissionado de órgáo ãireto ou indireto da administraÇâo municipel na qual concorremos ao

processo em êpigrafe.

Pelo que, poÍ ser a expressáo da verdade, Íirma a presente, sob as penas da Lei'

. ....... (CE), .. .. de. . ......... .. de ... .

Pêrq. dê CldÂde Josó Costê Mê!os, O1 - CenLro llpueirês-Ceêaá
. r.lP l 07.6nO.3.16/0001_b9 lE.06.9ZOl96 O
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DECLARANTE

Declaração cabíveis que tem conhecimento de todos os paÍâmetros e êlementos do seryiço a 6êr
ofertad o

NOMINA E QUAL|FICA O LICITANTE), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins

de prova em processo licitatório No , iunto ao MunicÍpio de lpueiras, Estado do ceará, sob as

penalidades cabíveis que tem connecinrerúo de todos os parâmetros e elementos do serviÇo a ser ofertado

e que sua proposta atende integralmente aos requlsitos constantes neste edital, conforme modelo constante

dos Anexos deste edital.

Pelo que, por ser a expressáo da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

.. .......... (CE), ..... de........... ...... de.......

DECLARANTE

Declaração de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos

)+4

&"-

A, para os devidos fins de direito, especialmente para fins
junto ao MunicÍpio de lpueiras, Estado do Ceará, sob as

com os têrmos deste edital e seus anexos;

NOI\4INA E QUALIFICA O LICITANTE), DECLAR
de prova em processo licitatÓrio N"
penalidades cabíveis que concorda integralmente

DECLARANTE

Declaração de microempresa, de empresa de pequeno porte, conforme Lei complêmentat 12312006

epÍgrafe.

Pelo que, por ser a expressão da verdade' firma a presente, sob as penas da Lei

....... ,.... (CE),..... de ..................... de .. ..

DECLARANTE

(NOMtNA E QUALIFICA O LIC|TANTE), DECLARA, para osdevidos fins de direito, especialmente para flns

à" frou" em processo licitatório No , junto ao MunicÍpio de lpueiras, Estado.do Ceará, sob as

penalidades cablveis que é microem-f,ft-sa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento

previsto na Lei Complementar no. '12il2006, de 14 de dezembro de 2006, cujo termos declaro conhecer na

integra, e está apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no certame em

Pàrq. da Cldêde loséCotEa Mêtos o1' CentÍÔ I lpueirâs-Ceará
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